
Paramount Têxteis
Indústria e Comércio S .A.

CNPJ/ME nº 61.565.222/0001-46 - NIRE 35300320069
Companhia Fechada

Assembleia Geral Ordinária - Convocação
São convidados os Senhores Acionistas da Paramount Têxteis Indústria e 
Comércio S.A. para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a se reali-
zar no dia 29 de abril de 2.022, às 10:00 horas, em sua sede social, à Av. Eu-

sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovação do Relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados, demais demonstrações 

-

Obser-
vações: 

março de 2022. b) Demais documentos pertinentes à Ordem do Dia en-
contram-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social. São Paulo, 08 
de abril de 2.022. Fuad Mattar - Presidente do Conselho de Administração

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Despacho da Superintendência de 06/04/2022. Processo nº 
001/0708/003.499/2021. Objeto: Aquisição de prot. respiratória - respirador.
Pregão Eletrônico nº 012/2022. HOMOLOGO, com fulcro no disposto no 
inciso XXII, do artigo 4º, da Lei Federal 10.520/2002, combinado com 
artigo 12 do Decreto 47.945/2003 e inciso VII do artigo 6º da Resolução 
CEGP - 10/2002, o procedimento licitatório adotado na modalidade Pregão 
Eletrônico, ficando, em decorrência, ADJUDICADO, o item nº 1 em favor
da empresa ALLPROT MATERIAIS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita no 
CNPJ Nº 03.506.208/0001-75, perfazendo o valor total de R$ 5.386,00,
e o item nº 2 em favor da empresa BRANDASSI ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 62.707.054/0001-49, perfazendo 
o valor total de R$ 2.763,80.

Mecânica Bonfanti S.A.
CNPJ/MF 51.378.321/0001-65 - N.I.R.E. 35.300.028.996

Edital de Convocação - AGOE
Ficam os Senhores acionistas convocados a comparecerem na sede da 
Companhia, na Rua João Arrais Serôdio, 17, Leme/SP, no dia 29/04/2022, 
às 10h, em primeira convocação, ocasião em que se reunirão em AGOE 
para exame e votação das seguintes matérias da ordem do dia: Em AGO: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o balanço 

-

26/03/2022 e no DOESP em 29/03/2022; (ii) deliberar sobre a destinação do 
(iii) outros 

assuntos de interesse da Companhia; Em AGE: (i) deliberar sobre a transfe-
rência da sede da Companhia para o endereço Avenida Ferdinando Marchi, 
1700, Distrito Industrial, Leme - SP, CEP 13612-410 e o encerramento da 

(ii) outros assuntos de 

continuará a adotar as medidas recomendadas pelos órgãos de saúde, tais 
como promover o distanciamento entre os participantes da Assembleia, o 

o uso de máscaras nas dependências da Companhia será facultativo aos 
participantes da Assembleia. Leme SP, 09/04/022. Roseana Michielin Bon-
fanti Simioni - Diretora Superintendente.

Central de Álcool Lucélia Ltda.
CNPJ nº 43.262.336/0001-35 - Em Recuperação Judicial

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária - AGO
Os Administradores convocam os senhores quotistas da Central de Álcool
Lucélia Ltda., para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-
se nas dependências da Biofábrica, localizada à Rua Ricieri Pernomian 
nº 500, Lucélia-SP, em 22/04/2022 às 8:00 horas, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Eleição dos Membros do Conselho Diretor para
o triênio 2021/2024; b) Eleição dos Membros da Diretoria Executiva para o 
triênio 2021/2024; c) Ratificação dos atos praticados pela Diretoria quanto
à capacidade de decisão e legitimidade dos atos, no exercício do triênio
2018/2021; d) Ratificação dos atos praticados pela Diretoria no exercício 
interino de suas funções, quanto à capacidade de decisão e legitimidade 
dos atos, após 30/06/2021 e até a presente data; Lucélia - SP, 08 de Abril
de 2022. Serafim Antonio Neto - Diretor-Presidente. Edital de Convoca-
ção - Assembleia Geral Extraordinária - AGE: Os Administradores con-
vocam os senhores quotistas da Central de Álcool Lucélia Ltda., para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se nas depen-
dências da Biofábrica, localizada na Rua Ricieri Pernomian nº 500, Lucélia/
SP, em 22/04/2022 às 9:00 horas, para deliberarem sobre a seguinte or-
dem do dia: a) Aprovação do Laudo de Constatação de Bens Móveis e 
Imóveis da empresa SETAPE; b) Aprovação do Laudo de Avaliação Contá-
bil de imóvel 16.843 do CRI de Lucélia-SP, no valor de R$ 42.934,78; 
c) Ratificação dos atos da Diretoria para a integralização de capital de
imóvel Matrícula 16.843 na SPE UPI BIO S.A.; d) Ratificação do ato de 
desmembramento de uma área de 11,7047 hectares do imóvel de Matrícu-
la 16.841, e a venda desta área para a Bioenergia do Brasil S.A., aos valo-
res da avaliação contábil; e) Aprovação do Laudo de Avaliação Contábil do 
imóvel 18.402 do CRI de Lucélia-SP com área de 11,7047 hectares, no
valor de R$ 124.538,75; f) Ratificação dos atos da Diretoria Executiva e da 
Diretoria da Bioenergia do Brasil S.A., de transferência de bens móveis e
imóveis, conforme Laudos de Constatação da SETAPE, e conforme Lau-
dos de Avaliação Contábil para a SPE UPI BIO e o equivalente recebimen-
to de ações nominativas; g) Ratificação dos atos da Diretoria de venda e
transferência da totalidade das ações da companhia SPE UPI BIO S.A., 
pertencentes à empresa e à sua Subsidiária Bioenergia do Brasil S.A.,
para o Grupo Amerra; h) Ratificação dos atos da Diretoria para a alienação 
dos imóveis de Matrículas n° 6.089,10.076, 6.287, 2.225 e 1.494 do CRI de
Lucélia-SP em 27/10/2020, pelo valor de R$ 4.476.921,82, e do imóvel
Matrícula n° 77.914 do 2° CRI de Campo Grande-MS, em 11/01/2021, pelo 
valor de R$ 2.880.000,00 para a empresa CANEX Bioenergia Ltda.; i) Ra-
tificação dos atos da Diretoria para a alienação dos imóveis n° 6.107 e 
nº 11.102 do CRI de Lucélia, em 04/10/2021, pelo valor de R$ 1.035.000,00; 
j) Ratificação da autorização para a Diretoria Executiva na alienação a
qualquer título, de todo e qualquer imóvel pertencente à empresa a fim de
equacionar todos os débitos da empresa ou de sua Subsidiária; k) Ratifica-
ção dos atos já praticados e autorização à Diretoria e às suas Subsidiárias
na execução de todo e qualquer ato administrativo ou judicial, necessários 
para a devida cessão e transferência de bens para a UPI ou para quitação
das obrigações existentes ou por força da Recuperação Judicial e da Arre-
matação; l) Ratificação dos atos já praticados e autorização à Diretoria e 
às suas Subsidiárias para a assinar perante todos os órgãos públicos Mu-
nicipais, Estaduais e Federais, Agências Regulatórias, Secretarias, Juntas 
Comerciais, Cartórios, Autarquias, Bancos, entre outros, para execução de 
todos os atos necessários para regularização das transferências de licen-
ças para a UPI, assim como para consecução e conclusão da Recupera-
ção Judicial da empresa ou para quitação das obrigações existentes; 
m) Ratificação dos atos já praticados e autorização à Diretoria e às suas
Subsidiárias para promover todo e qualquer acordo judicial ou extrajudicial,
de qualquer natureza, a fim de equacionar todas as pendências obrigacio-
nais e pecuniárias; n) Autorização à Diretoria para eventual pedido de con-
versão da Recuperação Judicial em Falência, se necessário; Lucélia - SP,
07 de abril de 2022. Serafim Antonio Neto - Diretor-Presidente.
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Vidroporto S.A.
CNPJ/ME nº 48.845.556/0001-05 – NIRE 35.300.107.799

Edital de Convocação para as Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária, a serem realizadas na modalidade digital

O Conselho de Administração da Vidroporto S.A. (“Companhia”), por sua 
Presidente, Sra. Fernanda Maia Salzano, convoca os Senhores Acionis-
tas da Companhia para se reunirem nas Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária a serem realizadas, conjuntamente, na modalidade digital, 
às 10:00hs do dia 28 de abril de 2022 (“Assembleias”) única e exclusi-
vamente por meio da plataforma Zoom Meetings, a fi m de deliberarem 
sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: 1) Em sede de 
Assembleia Geral Ordinária: I) Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras, relativas ao exer-
cício social encerrado em 31/12/2021; II) Examinar, discutir e votar a pro-
posta de destinação do resultado apurado no exercício social encerrado 
em 31/12/2021; e, III) Fixar a remuneração global anual da Administração 
da Companhia, para o exercício 2022. 2) Em sede de Assembleia Geral 
Extraordinária: I) Deliberar sobre a alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social, de forma a refl etir o aumento do capital social, caso os Acionistas 
aprovem, em sede de AGO, a capitalização dos lucros apurados no exer-
cício social encerrado em 31/12/2021 (item II da ordem do dia da AGO); 
e II) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia 
para refl etir as alterações supra, caso aprovadas. Em conformidade com o 
artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, combinando com o artigo 124, 
§ 2º-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), e 
com a Seção VIII do Anexo V da Instrução Normativa 81 do Departamento 
Nacional de Registro Empresarial a Companhia realizará as assembleias 
na modalidade exclusivamente digital. Forma e procedimento de par-
ticipação e votação à distância: Para melhor organização das Assem-
bleias, solicitamos aos Acionistas que, no prazo de até 3 dias úteis antes 
da realização das Assembleias, encaminhem à Companhia, no endereço 
eletrônico assembleia@vidroporto.com.br, as seguintes informações: (i) 
nome completo do participante das Assembleias, indicando, conforme o 
caso, se a participação se dará na qualidade de representante legal ou 
procurador, (ii) e-mail que será utilizado, para registro da presença e voto 
do Acionista, e (iii) as vias digitalizadas dos documentos comprobatórios 
da qualifi cação e dos poderes do participante, incluindo, sem limitação (a) 
documento de identidade; (b) atos societários que comprovem a represen-
tação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de representação, 
conforme aplicável. Para participação por meio de procurador, a outorga 
de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 
(um) ano, nos termos do Artigo 126, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Em cum-
primento ao disposto no Artigo 654, § 1º e § 2º da Lei nº 10.406/2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indica-
ção do lugar onde foi passada, qualifi cação completa do outorgante e do 
outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, contendo o reconhecimento da fi rma do outorgante. 
O registro da presença e da votação dos Acionistas serão apurados pelos 
membros da mesa, considerando-se o endereço de e-mail cadastrado pre-
viamente pelo Acionista junto à Companhia. Aos Acionistas que tiverem 
se cadastrado, será encaminhado o link de acesso à sala virtual das 
Assembleias. Na data das Assembleias, o acesso à plataforma digital 
para participação na Assembleia estará disponível a partir de 30 minutos 
de antecedência e até 15 minutos após o início da Assembleia, sendo 
que o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se 
dará mediante o acesso do sistema eletrônico para participação a distân-
cia, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 15 minutos 
do início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, inde-
pendentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia 
recomenda que os acionistas acessem a plataforma digital para partici-
pação da Assembleia com antecedência. A Companhia ressalta que será 
de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade 
de seus equipamentos com a utilização das plataformas para participa-
ção das Assembleias por sistema eletrônico, e que a Companhia não se 
responsabilizará por quaisquer difi culdades de viabilização e/ou de manu-
tenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam 
sob controle da Companhia. Os Acionistas que estiverem participando 
das Assembleias também poderão se manifestar por escrito, via chat ou 
através de compartilhamento de tela. As Assembleias serão gravadas e 
a gravação será arquivada na sede da Companhia pelo prazo legal. Em 
caso de dúvidas, solicitamos sejam encaminhadas ao seguinte endereço 
eletrônico: assembleia@vidroporto.com.br. Todos os documentos e infor-
mações pertinentes às matérias a serem deliberadas nas Assembleias 
encontram-se à disposição dos Acionistas na sede da Companhia e na 
rede mundial de computadores no endereço http://www.vidroporto.com.br. 
Porto Ferreira, SP, 08 de abril de 2022. Fernanda Maia Salzano – Presi-
dente do Conselho de Administração. (08, 09 e 12/04/2022)

PRUDENCO COMPANHIA 
PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO 

C.N.P.J.(M.F.) Nº. 48.812.648/0001-99 
EXTRATOS DE CONTRATOS/ REEQUILIBRIO 

Contratada: APPROACH Auditores Independentes S/S, Objeto: Auditoria 
Contábil, Prazo: 02 meses; Dispensa 01/22, Valor: R$ 15.900,00. 
Reequilíbrio: Posto Apeano LTDA, Objeto: Aquisição de Gasolina; 
Contrato 30/21; Valor: R$ 6,85/litro. Rua Dr. José Foz, 126, (18)3226-
0055. Presidente Prudente/SP, 05.04.22- Valdecir Vieira-Diretor 
Presidente. 
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